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retroativos a 17 de novembro de 2025.
-

tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.414 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco, Considerando o Decreto Nº 3.394, de 
12 de dezembro de 2025, que Estabelece a Estrutura Organizacional Básica 

-
SEI N° 0112.008527/2025-15,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Francisco de Souza Silva, para responder, pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas, na Diretoria de Pessoas, na Secretaria 
Municipal de Educação – SEME, nos dias 15/12/2025 a 03/02/2026, em virtu-
de de férias da titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de dezembro de 2025.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.415 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, incisos V e VII da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o disposto nos autos do processo sob o protocolo eletrônico nº 
6021/2025, bem como, o despacho da Secretaria Municipal de Gestão Admi-
nistrativa – SMGA, de 28 de março de 2025,
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.006475/2025-88.
RESOLVE:
Art. 1º Declarar, a pedido, de acordo com o inciso V, do artigo 34 da Lei Muni-
cipal nº 1.794, de 30 de dezembro de 2009, a Vacância do Cargo de Técnico 
em Enfermagem 40h, ocupado por Maria Simone Vargas Oliveira Lopes, ma-

Art. 2º Revogar o Decreto n° 1.679, de 23 de abril de 2025.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 24 de abril de 2025.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.416 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando a Lei Complementar Nº 43, de 09 de fevereiro de 2018, que 

Considerando o regimento interno do Conselho Municipal de Proteção e De-
fesa dos animais de Rio Branco – COMPARB, no que compete aos impedi-

-

proteção e de defesa dos animais no município de Rio Branco,
Considerando o Processo RBSEI Nº 0115.000500/2025-90,
RESOLVE:

Suplentes do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais – COM-
PARB, abaixo relacionados:

I – Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA:
a) Presidente: Flaviane Agustini Stedille
b) Suplente: João Paulo Peres de Oliveira
II – Secretaria Municipal de Educação – SEME:
a) Titular: Kalma Roberta Vilela Aragão
b) Suplente: Daniela Mariano de Almeida Souza
III – Secretaria Municipal de Cuidados Com a Cidade – SMCCI:
a) Titular: Kátia de Carvalho Silveira
b) Suplente: Adriel de Souza Pereira

a) Titular: Alcyrlei Quintela Souza
b) Suplente: Herbert Teixeira de Oliveira

a) Titular: Diwliane Jialdi Freze
b) Suplente: Islene da Rocha Roque
VI – Coordenadoria Municipal da Defesa Civil – COMDEC:
a) Titular: Jacinto de Oliveira Maia

VII – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/AC:
a) Titular: Márcia Xavier Souza
b) Suplente: Caruline Simão da Silva
VIII – Universidade Federal do Acre – UFAC/Curso de Medicina Veterinária:

b) Suplente: Cassio Toledo Messias
IX – Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre – CRMV:
a) Titular: Gabriela de Menezes Paz
b) Suplente: Acácio Duarte Pacheco
X – União Municipal das Associações de Moradores de Rio Branco – UMAMRB:
a) Titular: Alieth Maria Gabriel Gadelha
b) Suplente: Maria de Lourdes Silva de Almeida
XI – Associação Patinha Carente Protetora dos Animais:
a) Titular: Vanessa Nascimento Facundes Maia
b) Suplente: Bruna Sena da Silva
XII – Sociedade Amor a Quatro Patas
a) Titular: Luciana Pereira de Souza
b) Suplente: Daniele Bezerra de Castro

-
biente Baixo Acre:
a)Titular: Alekine Lopes dos Santos
b) Suplente: Paulo Henrique da Silva Souza
XIV – Protetores Independentes:
a) Titular: Maria Antônia Matias de Sales
b) Suplente: Ana Cleide Gomes Mesquita
Art. 2º Revogar o Decreto Nº 2.940, de 13 de outubro de 2025.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.417 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, do Estado do Acre, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei nº 0132.000043/2025-36,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora Miriam de Moura Magalhães Melo, para responder 
pelo cargo de Secretária Especial Municipal de Comunicação, pelo período de 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 10 de dezembro de 2025.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.418 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

“Regulamentação do o art. 115 da Lei Municipal nº 1.330, de 23 de setembro 
de 1999, sobre a gestão dos resíduos sólidos gerados por Grandes Geradores 

andreato.oliveira
Realce
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 

Considerando o disposto no Art. 115 da Lei nº 1.330, de 23 de setembro de 

Considerando a Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, e estabelece a responsabilidade com-

Considerando a Lei Federal nº 14.026, de 15 de julho de 2020, que institui o 
-

dor-pagador e a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos pro-

Considerando o Decreto Federal nº 10.936, de 12 de janeiro de 2022, que 

conforme análise da Procuradoria Geral do Município, por meio do SAJ nº 
2025.02.002402, contido nos autos RBSEI nº 0115.001966/2025-84.
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta o Art. 115 da Lei nº 1.330/99 para dispor 
sobre as obrigações dos Grandes Geradores de resíduos sólidos no Município 
de Rio Branco.
Art. 2º Para os efeitos deste Decreto, considera-se Grande Gerador de Re-

nas categorias listadas no Anexo Único e que gere resíduos sólidos urbanos 
(RSU) em volume superior a 300 (trezentos) litros por dia.
Parágrafo Único. Ficam excluídos do disposto neste Decreto:

contrário do órgão competente.
-

formidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos:
I – Resíduo Sólido Urbano (RSU): Resíduos sólidos originários de atividades 

II – Rejeito: Resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibili-
dades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis 
e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a 

III – Destinação Final Ambientalmente Adequada: Destinação de resíduos que 
inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o apro-
veitamento energético ou outras destinações admitidas, respeitando normas 

IV – Coleta Seletiva: Coleta de resíduos sólidos previamente segregados con-
forme sua constituição ou composição, conforme o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos.
Art. 3º Fica estabelecido que, a partir de 1º de janeiro de 2026:

transporte dos resíduos sólidos gerados pelos Grandes Geradores.
II – Os Grandes Geradores de resíduos sólidos poderão solicitar a isenção da 
cobrança da Taxa de Coleta de Lixo, desde que comprovem trimestralmente 

III – A isenção da cobrança da Taxa de Coleta de Lixo deve ser solicitada, 
anualmente, à Secretaria Municipal de Finanças, mediante processo adminis-
trativo instruído com a Certidão de Grande Gerador, expedido pela Secretaria 

-
mente adequada.
IV – No ano do cadastramento a isenção será proporcional à efetiva suspen-

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) exigi-

do cadastro, validade da certidão de Grande Gerador e da isenção tributária.
Art. 4º Os Grandes Geradores são responsáveis pelo gerenciamento e mane-

de limpeza urbana, devendo observar as regras de segregação, acondiciona-
-

em conformidade com as normas Federais, Estaduais e Municipais.
-

tratados com empresas devidamente licenciadas pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente (SEMEIA) ou por outro órgão competente.
§ 2º É vedado o depósito dos resíduos dos Grandes Geradores em vias, logradou-

Art. 5º Os Grandes Geradores são obrigados a se cadastrar junto a SEMEIA, 
sendo obrigatória a atualização sempre que houver alteração nas informações 
cadastrais, no Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) ou no 

contrato de prestação de serviços dos transportadores contratados.
Parágrafo Único: O Grande Gerador deverá apresentar à SEMEIA, no mínimo:

II – Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), de acordo com 

com a Lei Federal nº 12.305/2010 e devidamente assinado pelo representante 
legal e pelo Responsável Técnico acompanhado da respectiva ART/RRT do 

III – Cópia do Contrato de Prestação de Serviços de coleta, transporte e desti-

IV – Cópia da Licença Ambiental ou Certidão de Dispensa de Licenciamento 
válida expedida pela Semeia ou por outro órgão ambiental competente.
§ 1º O PGRS deverá ser acompanhado de Relatório de Monitoramento Anual, a 

demonstrando os resultados e a exequibilidade do plano no período anterior.
§ 2º A SEMEIA deverá implementar e manter uma plataforma eletrônica muni-
cipal para permitir a apresentação do PGRS e dos Relatórios de Monitoramen-

Art. 6º Os Grandes Geradores terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da 
data de publicação deste Decreto, para apresentação do Plano de Gerencia-
mento de Resíduos Sólidos (PGRS) e do respectivo contrato de prestação de 
serviços à SEMEIA.
Art. 7º O cadastro junto a SEMEIA e a aprovação do PGRS serão condicio-
nantes para a concessão ou renovação da Licença Ambiental da atividade, 
sob pena de invalidade.
Art. 8º Os transportadores contratados pelos Grandes Geradores para a cole-

dias, a contar da data de publicação deste Decreto, para:
I – Cadastrar-se junto à SEMEIA, indicando os Grandes Geradores para os 

II – Informar à SEMEIA, trimestralmente, a relação dos Grandes Geradores 

coletados e transportados, mediante a apresentação dos Manifestos de Trans-
porte de Resíduos (MTR).
§ 1º Os transportadores de resíduos sólidos de Grandes Geradores deverão 
adotar sistema de rastreamento eletrônico dos veículos e emitir o Manifesto 
de Transporte de Resíduos (MTR) para cada coleta, em conformidade com o 
Decreto Federal nº 10.936/2022.
§ 2º O Grande Gerador e o Transportador contratado responderão solidaria-

sem prejuízo das penalidades administrativas e civis cabíveis.

SEMEIA contendo, no mínimo, as seguintes informações:

Parágrafo Único. A placa ou adesivo deverá seguir o modelo, dimensões e 
-

-
mento e aplicação das sanções por descumprimento das normas deste Decreto.
Parágrafo Único. A SEMEIA deverá integrar as informações de cadastro, PGRS e 
Relatórios de Monitoramento Anual exigidos neste Decreto ao Sistema Nacional 
de Informações sobre Resíduos Sólidos (SINIR), visando à rastreabilidade e à 

Art. 11. O descumprimento das obrigações estabelecidas neste Decreto, es-
pecialmente a não realização do cadastro, a não apresentação do PGRS ou 
do Contrato de Serviço no prazo estipulado, e o descarte irregular, sujeitará 
o infrator, sem prejuízo de outras sanções legais, às seguintes penalidades 
administrativas, aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gradação 
e o disposto na Lei Municipal nº 2.422/2022:

-

-

III – Suspensão de Licença Ambiental: para a não apresentação do PGRS, 

-
co de coleta de resíduos e do recebimento em qualquer unidade de transbordo 
municipal, após transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias da publicação deste 
Decreto, ou a partir da constatação do descumprimento das obrigações.
Parágrafo Único. A aplicação das sanções dispostas neste artigo observará 
o devido processo legal e o princípio da proporcionalidade, conforme regula-
mentação da SEMEIA.
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Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos do 
Art. 3º a partir de 1º de janeiro de 2026.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

ANEXO ÚNICO
-

síduos sólidos, por gerarem volume superior a 300 (trezentos) litros por dia, 
sem prejuízo de outros que atinjam esse volume:

-

2. Supermercados e Atacadistas: Supermercados, hipermercados, centros de 

5. Instituições de Ensino: Universidades, faculdades, centros de ensino, es-

6. Terminais de Transporte: Supermercados, hipermercados, centros de distri-

7. Estabelecimentos de Entretenimento e Lazer: Casas de shows, clubes 
sociais e esportivos, estádios, centros de eventos, parques temáticos e de 
diversões, arenas de shows, espetáculos, festivais, estacionamentos entre 
outros, destinados à realização de apresentações de eventos passíveis de 

10. Bares e Restaurantes: Estabelecimentos de bares, restaurantes, 
lanchonetes e similares, que atinjam o volume de geração diária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.419 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo RBSEI N° 0107.004147/2025-88,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Érica da Silva Magalhães, Professor Fundamental 
Zona Urbana QE, matrícula Nº 707300-7, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEME, Licença Para Curso de Formação, pelo período de 07/10/2025 a 
20/10/2025, nos termos do artigo 83 da Lei Municipal nº 1.794/2009.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 07 de outubro de 2025.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.420 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco. Considerando o disposto no inciso do 

-
so RBSEI N° 0107.006484/2025-39,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Fernanda Paulino de Oliveira, matrícula nº 716441-
1, do cargo de Merendeira Zona Urbana QE, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação – SEME.
Art. 2° Declarar, de acordo com o inciso I, do artigo 34 da Lei Municipal nº 1.794, de 30 
de dezembro de 2009, a vacância do cargo de Merendeira Zona Urbana QE.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de dezembro de 2025.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 3.421 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, Capital do Estado do Acre, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0129.000626/2025-62,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Secretário Municipal de Gestão Administrativa, Marcus 
Frederick Freitas de Lucena, para responder, cumulativamente, pelo cargo 
de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecno-
logia e Inovação – SDTI, pelo período de 09/12/2025 a 13/12/2025, em 

-
nistrativa, para ordenar despesas, autorizar empenhos, efetuar pagamentos 
relativos aos programas, subprogramas, projetos e atividades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Tecnologia e Informação 

-
ração no âmbito das ações inerentes a essa Secretaria, sem prejuízo de suas 
funções e responsabilidades legais.
Art. 3° Revogar o Decreto n° 3.334 de 09 de dezembro de 2025.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 09 de dezembro de 2025.

-
tado de Petrópolis, 64º do Estado do Acre e 142º do Município de Rio Branco.

Tião Bocalom
Prefeito de Rio Branco

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.422 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 58, incisos V e VII, c/c artigo 62, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Rio Branco, e com fulcro no artigo 6º da Lei Complementar n.º 
338, de 10 de janeiro de 2025,
Considerando o Processo RBsei nº 0112.008992/2025-70,
DECRETA:

mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e seis centavos) ao Orçamento Mu-
nicipal em vigor, para reforço das dotações orçamentárias, conforme a discri-
minação abaixo:
013 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME
013.002 – DEPARTAMENTO DE RECURSOS – SEME
013.002.12.361.0501.2132.0000 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 1500 – Recursos não Vinculados de Im-
postos 5.659,06
013.003 – DEPARTAMENTO DE ENSINO – SEME
013.003.12.361.0501.2127.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL
4.0.00.00.00 – DESPESA DE CAPITAL
4.4.00.00.00 – INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 – Aplicações Diretas  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos 15.000,00
013.003.12.365.0501.2129.0000 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL – PRÉ-ESCOLA
3.0.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES


